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Dara: 18/02/2026 - Horário: 15:11ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO Legislativo

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

Projeto de Decreto Legislativo n° Q 5  l j / 0 2  <o

Concede a comenda “Troféu Mulher Diamante” a senhora Leide

Jane Moreira

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições

legais; faz saber que Ela aprovou e seu Presidente promulga o Decreto Legislativo:

Art. Io. Fica concedida a comenda Troféu Mulher Diamante 

constituindo-se de “Troféu e Diploma a senhora Leide Jane Moreira”.

Parágrafo único. A presente comenda é concedida às mulheres 

que se destacaram no município pelos relevantes serviços prestados.

Art. 2o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de Fevereiro de 2026.

(Edsoí ilva)
Verea ) - (MDB)
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JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, a comenda Troféu Mulher Diamante foi instituída pela Lei Municipal n° 

1.629, de 2024, de autoria da então Vereadora Michele Cristina Carrasco Mauriz, às 

mulheres que se destacaram no município pelos relevantes serviços prestados, dentre 

eles: Trabalhos voluntários em bairros, associações, entidades e outras; nas diversas 

profissões: saúde, educação, agricultura, operarias, empresariais e outras; na criatividade 

elaboração e execução de projetos que comprovadamente tragam benefícios à 

comunidade; promoção da participação política da mulher; defesa dos direitos da 

mulher; relevante trabalho social na área esportiva e que se destacam no esporte.

Em consonância com artigo 19, Inciso XV da Lei Orgânica do Munícipio e artigos 204, 

306 e 307 do Regimento Interno, a personalidade a ser agraciada, apresentou a biografia 

e documento comprobatório.

Diante do exposto, indico o Projeto de Decreto Legislativo conto com o apoio dos 

Nobres Pares para que seja aprovado em sua totalidade, de acordo com a forma 

regimental desta Casa de Leis.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de Fevereiro de 2026.
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BIOGRAFIA:

Meu nome é Leide Jane Moreira, Nasci em 11 de maio de 1981, no Hospital São João Batista, 
em Diamantino. Sou filha de Ana Luiza Moreira (Preta) e Paulino Pedro Moreira, que atuava 
como taxista e funcionário da prefeitura e que, infelizmente, faleceu precocemente, vítima de 
uma tragédia. Minha mãe, viúva, criou seus filhos com muito esforço, dignidade e princípios 
morais sólidos, trabalhando como funcionária da limpeza na Caixa Econômica Federal. Ainda 
jovem, ela sofreu um AVC, o que fez com que minha irmã mais velha assumisse um papel 
fundamental em nossa vida, indo além do papel de irmã e se tornando um verdadeiro pilar 
para toda a família. Isso nos ensinou que laços de amor, respeito e princípios são mais fortes 
que qualquer outra coisa. Sou uma de seis irmãos: Márcia, Marcilene (in memoriam), Eva 
Cristina Moreira, Eliane Aparecida Moreira, Igor de Arruda e eu. Estudei na Escola Irmã Lucinda 
Fachinni e na Escola Brás Maimoni, retornando posteriormente à Irmã Lucinda Fachinni para 
concluir o Ensino Fundamental. Concluí o Ensino Médio na Escola Plácido de Castro. Sou 
licenciada em Psicopedagogia Clínica e Institucional, com especialização em Alfabetização e 
Letramento de Crianças, Jovens e Adultos. Sou casada há 25 anos com Edvilson Rodrigo 
Hernandes Garcia. Dessa união, tivemos duas filhas: Ana Luiza Hernandes e Gabriela Luiza 
Hernandes. A mais velha, Ana Luiza, é casada com Kauã Henrique Melo dos Reis, e sou 
orgulhosamente avó de Helena Luiza Hernandes dos Reis. Uma grande mulher com sua 
coragem, determinação de fé e um coração imenso.
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DECISÃO PLENÁRIA: J / C1 U. /2026 ( ^  APROVADO ( ) REPROVADO

Secretário:
RELA TÓRÍO EM COSÍJUNTO DÁ  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

E DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto: Projetos de Decretos Legislativos que concedem o "Troféu e Diploma Mulher Diamante".
Autorias: Alex Rupolo; Augusto Borges Casetta Ferreira; Diocelio Antunes Pruciano; Edes 

Franciscato Béia; Edson da Silva; Eraldes Catarino de Campos; Gonçalina da Costa 

Souza; Michele Cristina Carrasco Mauriz; Monuize da Costa Dias Zangeroli; Ranielli 
Patrick Arruda Lima e Wilson Pentecoste dos Santos.

I -  RELATÓRIO
Trata-se de Projetos de Decreto Legislativo que dispõem sobre a concessão do “Troféu e Diploma 
Mulher Diamante” a mulheres que tenham prestado relevantes serviços ao Município de Diamantino.

As proposições foram instruídas com biografias circunstanciadas e documentos comprobatórios. nos 

termos do Regimento Interno.
Considerando a quantidade de homenageadas, as Comissões reuniram-se conjuntamente para emissão 

de parecer único, visando conferir celeridade ã tramitação.
A matéria encontra amparo no art. 19. inciso XV. da Lei Orgânica Municipal, bem como nos arts. 305 a 

309 do Regimento Interno, e na Lei Municipal n° 1.629/2024. que regulamenta a honraria.

II -  VOTO DOS RELATORES
Compete à Comissão de Constituição e Justiça manifestar-se quanto aos aspectos constitucional, legal e 

regimental, e à Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social quanto ao mérito da concessão de 

honrarias, nos termos do art. 69 do Regimento Interno.

Verifica-se que as proposições:

• observam a competência privativa da Câmara Municipal;

• atendem aos requisitos formais e regimentais:

• estão devidamente instruídas;
• apresentam adequada técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar n° 95/1998.

Não se constatam vícios de constitucional idade, legalidade ou juridicidade.
Diante do exposto, votamos pela constitucionalídade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação dos 

Projetos de Decreto Legislativo.
É o Relatório
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RESULTADO DA VOTAÇÃO
Parecer em Conjunto da Comissão de Constituição e Justiça e da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, n“ 001/2026

As Comissões de Constituição e Justiça e de Educação, Saúde e Assistência Social, em reunião 

conjunta, acompanham o voto das Relatoras, opinando pela aprovação da matéria.

Relator/Presidente da CCJ: Michele

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2026.

rrasco Mauriz - Vereadora -  União

v^TUJJJL|tClLav>6
Relatora/Presidente da CESAS: Monnize da Costa Dias Zangeroli - Vereadora -  União

Vice-Presidente da CCJ: Augusto poraes Casettà Ferreira - Vereador/MDB

Membro da CCJ: Alex Rupolo -  Vereador -P

Vice-Presidente da CESAS: Gonçalina juza - Vereadora- PSD

Membro da CESAS: Diocélio Atííúnes Pruciano - Vereador — União
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